
ESTADO OO RIO GRÂI{OC DO SUL

PRCfEÍII,,RA MUNICIPAT DE ESPUMOSO

CoNTRATO N.o 09712026
DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N.o 3/U2026

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa

jurídica de direito público intêrno, inscrito no CNPJ sob no 87.612.74310001-09, com

sede nâ PÍaçâ Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400-

000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES

MACHADO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por outro lado,

JOSIEL BARBOSA CONSTRUçOES LTDA ME, com sede na Rua José Bonifácio,

no367, Centro, na cidade de ESPUMOSO/RS, CEP 99.400-000, inscrito no CNPJ sob

no 39.916.860/000'l -05, nêste ato representada por JOSIEL BARBOSA, doravante

simplesmente denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato de aquisição

de peças, conforme descrito na cláusula segunda "Do Objeto".

cúusulA pRrirElRA - DA FUNDATUENTAçÃo

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado

pelo CONTRATANTE através do instrumento de contratação direta, Dispensa no

3412026 com fundamento no inciso ldo art. 75 da Lei de Licitações, ê se regerá pelas

cláusulas agui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal no 14.13312021

(inclusive nos casos omissos), suas alterâções posteriores e demais dispositivos legais

aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato:

1

ITEM LOCAL DESCRTçÃO S|MPLTFICADA
VALOR

(TABELA
stNAPr)

0í

E.M.E.r.
Lori

Natália
Kissmann

(Rua
Santa
Maria,
Bairro

Franciosi)

Revestimento cerâmico. O novo piso em
porcêlanato deverá ser apresêntado para
aprovaçáo prévia, da equipe técnica da preÍeitura
(setor de engênharia) e deverá possuir
características adequadas para áreas extemas;
Remoção de portas de forma manual, sem
aproveitamento;
Colocaçâo de novas portas, conforme demarcado
em planta baixa (prancha 1/1), por portas êm

R$
53.447,43
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alumínio na cor branca, tipo lambri, com conjunto
completo de ferragens, devidamente instaladas ê
em pleno funcionamento.

CúUSULA TERCEIRA. DO PREçO

O preço para o fornecimento do objeto é de R$ 55.4p;7,49 (Cinquênta

e tÉs mil, quatrocentos e quaÍênta e sête inteiÍos e quarenla ê tÍês centésimos).

A Pesquisa dê Preço está refletida na Tabêla SINAPI emitida peto Sêtor

de Engenharia Municipal.

cúusuLA oUARTA * DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

As despesas deconentes do presente contrato conêrâo à conta da

seguinte dotação orçâmentária:

Obra Gonvênio no 967222t2024 - 2527

Novas Turmas - Manutenção da Educação lnfantil - 2526

20,62 - 4/!90.5t.00.00. 00. 00.00m

CúUSULA QU]NTA - DA MEUçÃo E Do PAGAI,IENTo

A avaliação da execução será verificada pelo gêstor(ayfiscal dê contrato

por meio de ateste nas Notas Fiscais.

O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suás expensas, no todo ou êm parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da exécução, cabendo à fiscalizaçáo não

atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que sejâm sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantês no Termo de Referência, ocorrerá

enquanto pêndentê a so|rrçáo, pelo contratado, de inconsistências verificadas na

execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contratro.

/
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' Para fins dê liquidação, o setor compêtênte devêÍá verificaÍ sê â notâ

fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente apresentado expressa os êlementos

nêcessários e essenciais do documênto, tais como: o prazo de validade; a data da

emíssão; os dados do contrato e do órgáo contratante; o pêríodo rêspectivo de êxecução

do c,ontrato; o valo,r a pagar; evêntual destaque do valor de rctenções hibutárias

cabíveis.

Havendo eno na aprêsentãção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado

providencie as medidâs sâneâdoras.

O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o devido atesto

pelo Íiscal do contrato ê devidamênte recebida e aceita pelo Município. Sobre o valor

da Nota Fiscal pôderáo ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a prestação de

serviços, obsêrvadâ â alíquota conêspondêntê.

O CONTRATADO deverá efetuar a emissão da Nota fiscal

corrêspondente a seus serviços se atentando as rêgras tributárias que regem o

Município, Estado e União.

GúUSULA SEXIA * DA ATUALIZAçÃO MONETÁRN

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores seráo atualizados

monetariamente pelo índicê INPC do período, ou outro índice que vier a substituÊlo, ê

o CONTRATANTE compensará o CONTRATADO com juros de 0,5% ao mês calculados

pró+ata dia, até o efetivo pagamento.

CúUSULA SÉNMA* DO REAJUSTAMENTO

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a

contar da data- base vinculada à data do orçamênto estiÍnãdo, através do índicê INPC'

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

requerimento.

0,
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CLÁUSULA OITAVA - DO REEOULíBRIO ECONOTIICO.

FINANCEIRO

Diante da ocorrência de íatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos

termos inicialmente pactuados, será possívêl a alteração dos valores pactuado§ visândo

o restabelecimento do êquilíbrio econômico-finan@iro, mediante comprovação e

respeitando a repartiçáo objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-

financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da data do fomecimento da documentaçlo que o instruiu.

CLÁUSULA NONA. DA UGÊNCÍA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contralo é até 15 dê junho de 2026.

cLÁusuLA DÉcritA - DA PRESTAçÂO DO SERV|çOTEXECUçAO

CONTRATO

A CONTRATADA deverá:

Executar os serviços conÍorme os proiétos e docuinentação em anexo,

'sêndo entregues em perfieito estado até o dia 15 de junho de 2026, na Escola Municipal

.de Éducação lnfantil Lori Natália Kissmann, localizada na Rua Santa Maria, Bairro

Franciosi.

O novo piso em porcelanato deverá ser apresentado para aprovaçâo

prévia, da equipe técnica da prefeitura (setor de engenharia) e deverá possuir

características ãdequadas para áreas extêrnas.

Serâo substituídâs as portas existentes, conforme demarcado em planta

baixa (prancha 111), por portas em aluÍÍlínio na eor brancEr, tipo la+nbri, eom mnlunto

completo dê fenagens, dêvidâmente instalâdas e em pleno funcionamênto.

O objeto do contrato será recebido pela Adminístraçáo Pública Muniqipal

em duas etapas, nos termos do aÍl. 14O da Lei no 14.13312O21 .

Tipos e Prazos de Reoêbimêntor

/
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Recebimento Provisório até 15 (quinze) dias úteis após a comunicação

formal da contratada sobre a conclusão dos serviços. Será Íormalizado mediante vistoria

técnica realizada pelo fiscal e gestor designado pela Administração, que avaliará se as

êtapas executadâs atendem ao memorial descritivo, projetos arquitetônico, normas

técnicas da ABNT ê demais especificações, se todos os materiais empregados sâo dê

qualidade comprovada, conforme exigido no memorial, se as superfícies, pinturas,

pavimentações e estruturas apresentam acabamento esmêrado, sem defeitos, Íissuras

ou irregularidades e se a obra está limpa, desimpedida e segura para uso, com retirada

de entulhos e resíduos.

Sendo constetada alguma não conformidade, a contratada será

notificada para corrigir os pontos apontados, no prazo estabelecido pela fiscalização,

sendo o recebimênto provisório adiado até a devida regularização.

Recebimento Definitivo até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento

provisório sem quê tenham sido identiÍicados vícios ocultos, falhas de funcionamento

e/ou descumprimento das obrigaçôes técnicas contratuais.

Com o recebimento definitivo, considera-se encerada a responsabilidade

contratual, exceto quanto á garantia legal e contratual da obra que será de 05 (cinco)

anos.

A contratada deverá garantir a obra pelo prazo de 05 anos, nos termos

do art. 6í I do Código Civil, sendo Íesponsável por vícios estruturais e falhas que

comprometem a funcionalidade e segurança da edificação.

Durante o prazo de garantia, eventuais defeitos deverão ser conigidos

sem ônus para a Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da

notificação

A nota fiscal deverá conter, em local de fácil visualizaçáo, a indicação do

número da nota de empenho e do processo de dispensa de licitaçáo, a fim dê agilizar o

trâmite de confêrência e liberação do documento para pagamento"

O contrato deverá ser executado fiêlmênte pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências da inexecuçáo total ou parcial (Lêi no 14.133/2021,

art. '1 15, caput).

/
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cúusuLA DÉcrrurA TERcEIRA - DA cEsrÃo ê FtscALrzAçÃo

DO CONTRATO

l. A execução do contráto dêveÉ ser,acompânhada e fiscalizada pelo

fiscal: Acácio Dolci Rosalen, Arquiteto e Urbanista - CAU 483054-2 ê gêrido ilelo

gestor: Tarso dos Reis Fin, Engenheiro Civil - CREA/RS n" 257804. Dentre as

responsabilidades do(s) fiscaÍ(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,

tàdas as ocorrêncías relaeionadas à execução do contrato, inclusive quando dê seu fiel

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização dê eventuais

faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENAL]DADE

O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infraçóês:

l. dar causa à inexêcução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que oâusê grave dâno à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ào interesse boletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixâr de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contrataçáo, quando convocado dehko do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensêjar o retardamentô da execuçáo ou da entrega do objêto da

licitação sem motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o
certame ou prestâr declaraÉo falsa durante a licitação ou a execuçâo dô contrato;

lX. fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento ná êxecução do

contrato;

il

Vll - Executar as obrigaçôês assumidas no contrato por seus próprios

meios, não sendo admitida a subcontratação.
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X. comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer

natufeza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas á frustrar os objetivos da licitação;

Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de

agosto de 2013.

O CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1olo sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de

atrâso na prestação do serviço, limitada está a 5 (cinco) diâs, após o qual será

considerada caracterizada a inexecução parcial do contrato.

ll - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela

inexecução parcial do contrato.

lll - multa dê 10% sobrê o valor total atualizado do contrato, pela

inexecução total do contrato;

lV - Advêrtência ou suspensâo do direito de participar em licitação do

CONTRATANTE, por prazo náo superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo

para contralar ou transacionar com o Município.

GúUSULA DÉGIMA QUINTA - DA EXNNçÃO

As hipótêses que constituem motivo para extinção contratual estão

elencadas no art. 137 da Lei no 14.'13U2O21, que poderão se dar, após assêgurados o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da.Administração, exceto no

caso de descumprimento deconente de sua própria conduta;

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por

mediação ou por comitê de resolução dê disputas, desde gue haja interesse da

Administração;

lll. determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

,l

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

/
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As partes êlêgêm o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o prêsênte

instrumênto êm 03 (três) viâs de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Espumoso/RS, 27 10412026.

.-<z--rz .-L<;L- ,

MUNIGíPIO DE ESPUMOSO

CONTR,ATANTE

,r*,, D fitÀu*r,- t- --
JO§IEL BARBOSA CONSTRUçOES LTDA IIIE

CNPJ n.o 39.91 6.8601000í -05

JOS]EL BARBOSA

CPF n.o 0í5.620.950-05

Representante Legal

Tarso dos Reis Fin, Engenheiro Civil

CREA/RS no 257804.

GESTOR DO TO

Dolci Rosalen, Arquiteto e Urbanista

cAU A83054-2

FISGAL DO CONTRATO

4,,,*


